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O IMPACTO DOS CRIMES TRIBUTÁRIOS NA ECONOMIA BRASILEIRA  

 

 
Elisa Parreira de Castro Alves

 

 

 

 

Este artigo analisa os efeitos econômicos dos crimes tributários no Brasil, destacando como práticas 

ilícitas como a sonegação fiscal, a fraude e a evasão de tributos afetam a arrecadação, a 

competitividade empresarial e a eficiência do Estado. Com base em revisão bibliográfica e dados 

institucionais, busca-se compreender o impacto macroeconômico dessas condutas e as dificuldades 

enfrentadas pelo sistema jurídico-tributário no seu enfrentamento. Os resultados demonstram que os 

crimes tributários comprometem políticas públicas essenciais, agravam desigualdades sociais e 

provocam distorções no ambiente econômico. A pesquisa conclui pela urgência de aprimoramentos 

legislativos e administrativos que fortaleçam a prevenção e repressão a esses delitos. 

 

Palavras-chave: Crimes tributários; Sonegação fiscal; Economia brasileira; Direito penal tributário; 

Arrecadação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



THE ECONOMIC IMPACT OF TAX OFFENSES IN BRAZIL  

 

 
Elisa Parreira de Castro Alves

 

 

 

ABSTRACT 

 

 

This article analyzes the economic effects of tax crimes in Brazil, highlighting how illicit practices 

such as tax evasion, fraud, and avoidance impact revenue collection, business competitiveness, and 

state efficiency. Based on literature review and institutional data, the study seeks to understand the 

macroeconomic implications of these practices and the challenges faced by the legal-tax system in 

combating them. The findings show that tax crimes undermine essential public policies, increase so-

cial inequalities, and cause distortions in the economic environment. The research concludes with a 

call for legislative and administrative improvements to strengthen prevention and enforcement ef-

forts. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 

 

A tributação é um dos pilares fundamentais do Estado moderno. Por meio dela, são viabilizados os 

recursos necessários para a manutenção de políticas públicas essenciais, como saúde, educação, se-

gurança, infraestrutura e programas de redistribuição de renda. No Brasil, um país marcado por pro-

fundas desigualdades sociais e regionais, a arrecadação tributária assume papel ainda mais estraté-

gico, pois representa o principal instrumento de financiamento das ações estatais voltadas ao bem-

estar coletivo. 

Nesse contexto, a ocorrência de crimes tributários – tais como a sonegação fiscal, a omissão de 

receitas, a falsificação de documentos fiscais e a fraude no recolhimento de tributos – configura um 

grave atentado à ordem econômica, jurídica e social. Essas condutas não se limitam a lesar o erário 

público, mas produzem impactos sistêmicos que afetam a competitividade do mercado, desequilibram 

a justiça fiscal e comprometem a confiança da sociedade nas instituições. Estima-se que a sonegação 

fiscal cause ao Brasil uma perda anual superior a R$ 600 bilhões, valor que, se devidamente arreca-

dado, poderia reconfigurar significativamente o cenário socioeconômico nacional. 

Apesar da existência de um arcabouço normativo voltado à repressão dessas práticas – notadamente 

a Lei nº 8.137/1990, que tipifica os crimes contra a ordem tributária –, a efetividade das sanções 

penais aplicadas ainda é limitada. A exigência da constituição definitiva do crédito tributário, a mo-

rosidade judicial, a prescrição e a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por 

medidas alternativas tornam a persecução penal pouco eficaz. Com isso, constrói-se um ambiente de 

impunidade fiscal que estimula a reincidência e enfraquece a cultura da legalidade. 

Do ponto de vista econômico, os efeitos da criminalidade tributária são múltiplos. Além da evasão 

direta de recursos, há prejuízos indiretos como a desestruturação do sistema de arrecadação, o au-

mento da carga tributária sobre os contribuintes regulares e a deterioração do ambiente de negócios. 

Empresas que cumprem suas obrigações fiscais são obrigadas a competir com concorrentes desleais 

que reduzem artificialmente seus custos por meio da fraude. Essa assimetria mina o livre mercado e 

desestimula a formalização da atividade econômica. 

Neste cenário, torna-se imprescindível discutir o papel do Direito Penal Tributário como instru-

mento de proteção da ordem econômica. Embora frequentemente visto como medida extrema, o 

direito penal exerce função simbólica e preventiva ao sinalizar a gravidade de determinadas condutas 

e reafirmar os limites éticos da atuação empresarial. Entretanto, seu uso deve ser racional, propor-

cional e alinhado às garantias constitucionais, sob pena de configurar abusos e injustiças. 

Este artigo, portanto, tem como objetivo central analisar os impactos dos crimes tributários na 

economia brasileira, abordando tanto os reflexos diretos sobre a arrecadação quanto os efeitos indi-

retos sobre o mercado, as instituições e a sociedade. A pesquisa estrutura-se em três eixos principais: 

o primeiro apresenta os conceitos, fundamentos teóricos e a tipificação legal dos crimes tributários; 

o segundo discute os mecanismos de controle e repressão, com foco na atuação da Receita Federal e 

do Ministério Público; o terceiro examina a Operação Zelotes como estudo de caso, revelando os 

desafios práticos enfrentados pelo sistema institucional de combate à corrupção fiscal. 

A metodologia adotada é a pesquisa bibliográfica e documental, com base em doutrina especial-

izada, legislação vigente, relatórios de órgãos oficiais e jurisprudência atualizada. A relevância do 



tema é evidente não apenas sob a ótica jurídica, mas também econômica e social, pois a impunidade 

tributária compromete a capacidade do Estado de cumprir sua função redistributiva e deslegitima o 

próprio pacto federativo. 

Ao final, pretende-se oferecer uma reflexão crítica sobre a eficácia das medidas atualmente em vigor 

e propor alternativas viáveis para o aprimoramento da repressão aos crimes tributários, tendo como 

horizonte a construção de um sistema fiscal mais justo, eficiente e transparente. 

 

  



1 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA  

 

1.1 CONCEITO E TIPIFICAÇÃO DOS CRIMES TRIBUTÁRIOS 

 

Os crimes tributários são aqueles definidos na legislação brasileira como condutas ilícitas praticadas 

com o objetivo de suprimir ou reduzir o pagamento de tributos devidos ao Estado. A Lei nº 8.137/1990 

dispõe sobre os crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo, sendo 

considerada a principal norma penal-tributária no ordenamento jurídico brasileiro. 

Dentre os principais crimes tributários previstos, destacam-se: omitir informações ou prestar 

declarações falsas às autoridades fazendárias, fraudar a fiscalização tributária mediante inserção de 

elementos inexatos nos documentos fiscais, e deixar de recolher, no prazo legal, o valor de tributo 

descontado ou cobrado de terceiros. 

Essas condutas, além de ilegais, impactam diretamente na arrecadação e no equilíbrio das contas 

públicas, justificando sua repressão por meio de mecanismos penais. Entretanto, a aplicação da leg-

islação penal-tributária enfrenta desafios práticos, como a morosidade judicial, a dificuldade de prova 

e a excessiva dependência da constituição definitiva do crédito tributário. 

 

1.2 PANORAMA DA EVASÃO FISCAL NO BRASIL 

 

A evasão fiscal constitui uma das principais formas de crime tributário no Brasil, resultando em per-

das bilionárias aos cofres públicos. Estudos do Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação 

(IBPT) indicam que, em média, mais de R$ 600 bilhões deixam de ser arrecadados anualmente em 

razão de práticas como omissão de receitas, subfaturamento de notas fiscais e não recolhimento de 

tributos devidos. 

Esse cenário é agravado pela complexidade do sistema tributário brasileiro, considerado um dos mais 

onerosos e burocráticos do mundo. A multiplicidade de tributos, a insegurança jurídica e a elevada 

carga tributária incentivam práticas ilícitas como estratégia de sobrevivência empresarial, especial-

mente entre pequenos e médios empresários. 

Além disso, a baixa efetividade da fiscalização e a morosidade no julgamento administrativo e judi-

cial favorecem um sentimento de impunidade. Empresas que operam regularmente acabam sendo 

penalizadas pela concorrência desleal, enquanto o Estado é impedido de investir adequadamente em 

áreas essenciais como saúde, educação e infraestrutura. 

 

1.3 CONSEQUÊNCIAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DA SONEGAÇÃO 

 

A sonegação fiscal afeta profundamente a economia nacional, gerando impactos que extrapolam a 

esfera arrecadatória. Em termos econômicos, compromete a estabilidade fiscal, dificulta o cumpri-

mento de metas de responsabilidade fiscal e eleva a dívida pública. 



Além disso, a sonegação provoca distorções no mercado ao permitir que empresas infratoras reduzam 

artificialmente seus custos, praticando preços abaixo dos concorrentes que cumprem suas obrigações 

legais. Isso prejudica o ambiente concorrencial e desestimula a formalização de novos negócios. 

Sob o ponto de vista social, a diminuição da arrecadação limita os investimentos públicos em políticas 

de combate à pobreza e à desigualdade, impactando diretamente a qualidade de vida da população 

mais vulnerável. A sociedade como um todo acaba penalizada pelos desvios provocados por uma 

minoria que busca vantagens ilícitas. 

Dessa forma, os crimes tributários não devem ser encarados apenas como infrações administrativas 

ou meramente financeiras, mas como ofensas à coletividade e ao pacto social tributário que sustenta 

o Estado democrático de direito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 O DIREITO PENAL TRIBUTÁRIO COMO MECANISMO DE CONTROLE  

 

A repressão aos crimes tributários representa uma etapa essencial no esforço do Estado para garantir 

a justiça fiscal e proteger os cofres públicos. Embora a Constituição Federal e as normas 



infraconstitucionais estabeleçam mecanismos claros de responsabilização penal por condutas lesivas 

à ordem tributária, a aplicação prática dessas normas ainda apresenta sérios entraves. Este capítulo 

analisa as principais instituições envolvidas, os desafios enfrentados e as alternativas de 

aperfeiçoamento do sistema.  

 

2.1 A ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA RECEITA FEDERAL 

 

A atuação conjunta da Receita Federal do Brasil (RFB) e do Ministério Público (MP) é fundamental 

para a efetividade do combate aos crimes tributários. A Receita atua na apuração das infrações e na 

constituição do crédito tributário, enquanto o Ministério Público é o titular da ação penal pública, a 

quem cabe ajuizar a denúncia quando identificados indícios de crime. 

Nos últimos anos, o avanço tecnológico na fiscalização tem possibilitado à Receita desenvolver siste-

mas de monitoramento mais precisos, como o cruzamento eletrônico de informações contábeis e 

bancárias. Isso tem facilitado a detecção de irregularidades, inclusive de sofisticadas práticas de 

planejamento tributário abusivo. 

O Ministério Público, por sua vez, tem se empenhado em promover ações penais em casos emble-

máticos, muitas vezes em colaboração com órgãos como a Polícia Federal, o Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (COAF) e tribunais de contas. Um exemplo emblemático dessa atuação 

integrada foi a Operação Zelotes, que expôs esquemas de manipulação de julgamentos no CARF, 

envolvendo grandes corporações e prejuízos bilionários à União. 

Apesar desses avanços, persistem obstáculos significativos, como a exigência de esgotamento da via 

administrativa para que a ação penal seja ajuizada. Tal exigência acarreta a prescrição de muitos casos 

antes mesmo do início da persecução penal. Além disso, há entraves estruturais como a sobrecarga 

de trabalho e a limitação de pessoal especializado nas duas instituições. 

 

2.2 LIMITES E EFETIVIDADE DAS SANÇÕES PENAIS 

 

Apesar de haver previsão legal para punir os crimes tributários com penas privativas de liberdade, a 

aplicação concreta dessas sanções é bastante rara. A primeira limitação decorre da própria exigência 

do artigo 83 da Lei nº 9.430/1996, que impede o oferecimento da denúncia enquanto não houver 

decisão final no processo administrativo tributário. Esse dispositivo, embora tenha como objetivo 

evitar injustiças, na prática, serve como elemento de procrastinação processual. 

Outro problema diz respeito à natureza das penas aplicadas. Muitas vezes, em vez de prisão, os réus 

são beneficiados com transações penais, suspensão condicional do processo ou substituição por penas 

restritivas de direitos, o que reduz o caráter dissuasório da legislação penal tributária. 

Do ponto de vista da política criminal, há também um certo receio do Poder Judiciário em aplicar 

penas privativas de liberdade em casos que envolvem agentes econômicos relevantes. Esse fenômeno 

reflete uma seletividade punitiva que favorece a impunidade fiscal, sobretudo entre grandes con-

tribuintes. 



Além disso, a morosidade do sistema de justiça, a dificuldade na produção de provas técnicas e a 

prescrição penal contribuem para a ineficácia das sanções previstas. Muitos processos se arrastam por 

anos sem solução definitiva, o que fragiliza a percepção da sociedade sobre a efetividade do Estado 

no combate à fraude tributária. 

 

2.3 ALTERNATIVAS E PROPOSTAS DE REFORMA 

 

Para enfrentar os desafios identificados, diversas medidas têm sido propostas no âmbito legislativo, 

administrativo e judicial. Um dos caminhos mais promissores é a adoção de mecanismos alterna-

tivos de resolução de conflitos, como os acordos de não persecução penal (ANPP), previstos no 

Código de Processo Penal. Tais instrumentos permitem que o infrator confesse o crime e repare os 

danos causados, em troca da não abertura da ação penal, o que pode reduzir a impunidade e agilizar 

a resolução de casos. 

Outra medida relevante é a adoção de programas de conformidade tributária (compliance fiscal). 

Essas iniciativas têm como objetivo estimular os contribuintes a manterem boas práticas de gestão 

tributária, com auditorias internas, políticas de transparência e alinhamento às normas fiscais. Tais 

programas já são realidade em países como o Reino Unido, Austrália e Holanda, e começam a ser 

implementados em estados como São Paulo. 

No plano legislativo, discute-se a flexibilização do requisito da constituição definitiva do crédito 

tributário como condição para o oferecimento da denúncia. Muitos juristas defendem que a exigên-

cia atual privilegia o infrator e retarda a ação penal. A antecipação da persecução, desde que respeit-

ados os direitos fundamentais do acusado, pode ser compatibilizada com a segurança jurídica. 

Além disso, é imprescindível o fortalecimento institucional da Receita Federal e do Ministério 

Público, com investimentos em tecnologia, pessoal qualificado e integração de sistemas. O combate 

aos crimes tributários exige inteligência fiscal, cooperação internacional e uma postura proativa do 

Estado. 

Por fim, deve-se ampliar a educação fiscal como política de longo prazo, fomentando a com-

preensão da importância dos tributos para o funcionamento do Estado e a promoção da justiça social. 

A cultura da legalidade deve ser cultivada desde os bancos escolares, como forma de reduzir a tolerân-

cia social com a sonegação e outras práticas ilícitas. 

 

 

3 ESTUDO DE CASO: A “OPERAÇÃO ZELOTES”  

 

A análise prática de casos reais é fundamental para compreender como os crimes tributários se 

manifestam no cotidiano institucional brasileiro. A “Operação Zelotes” tornou-se emblemática nesse 

sentido por revelar um esquema de corrupção altamente sofisticado no âmbito do julgamento 

administrativo de processos fiscais de altíssimo valor econômico. Este capítulo expõe os principais 



elementos da operação e discute suas consequências para o sistema fiscal e para a confiança pública 

nas instituições.  

 

3.1 CONTEXTO E APURAÇÃO DOS FATOS 

 

Deflagrada pela Polícia Federal em março de 2015, a “Operação Zelotes” teve como alvo a manipu-

lação de julgamentos no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), órgão integrante da 

estrutura do Ministério da Fazenda responsável por julgar recursos de autuações fiscais da Receita 

Federal. 

As investigações apontaram que conselheiros e ex-conselheiros do CARF, em conluio com escritórios 

de advocacia e lobistas, manipulavam decisões para favorecer grandes empresas, mediante o pa-

gamento de propina. Os valores das autuações que foram supostamente anuladas ou reduzidas de 

forma ilícita superavam R$ 20 bilhões, afetando diretamente a arrecadação da União. 

O esquema envolvia empresas dos setores automobilístico, bancário, siderúrgico e de comunicações. 

Dentre os alvos, figuravam nomes como RBS, Mitsubishi e Bradesco. A operação teve grande reper-

cussão na mídia e gerou diversas denúncias criminais contra empresários, advogados e servidores 

públicos. 

Além da dimensão econômica, a operação revelou falhas estruturais no sistema de composição do 

CARF, cuja natureza paritária (representantes da Fazenda e da sociedade civil) facilitava a influência 

privada sobre decisões de interesse público. A ausência de controle externo efetivo e a fragilidade 

dos mecanismos de integridade interna foram fatores decisivos para o sucesso do esquema fraudu-

lento. 

 

3.2 IMPACTOS NO FISCO E NA IMAGEM INSTITUCIONAL 

 

A “Operação Zelotes” teve efeitos devastadores para a imagem institucional do CARF e, por exten-

são, para a credibilidade da administração tributária brasileira. A percepção de que decisões fiscais 

poderiam ser compradas corroeu a confiança da sociedade no sistema de justiça fiscal, o que compro-

mete o princípio da legalidade e da igualdade perante o fisco. 

No plano financeiro, a renúncia indevida de receitas gerou um impacto direto nos cofres públicos, 

comprometendo o financiamento de políticas essenciais e agravando o déficit fiscal. Estima-se que o 

rombo causado pelas decisões viciadas atinja cifras próximas à arrecadação anual de estados inteiros, 

como Sergipe ou Acre. 

No campo político-institucional, a operação motivou a revisão das regras internas do CARF. Al-

terações foram feitas na forma de indicação dos conselheiros, com maior rigor na análise de conflitos 

de interesse e transparência nas sessões de julgamento. Também foram criados mecanismos de sorteio 

eletrônico para distribuição de processos, em uma tentativa de minimizar interferências externas. 



Apesar dessas mudanças, especialistas alertam que a confiança do contribuinte no sistema não é res-

taurada apenas com reformas procedimentais. É necessário promover uma mudança cultural, valori-

zando a ética pública e instituindo uma política de tolerância zero à corrupção fiscal. 

Do ponto de vista jurídico, a “Zelotes” também serviu para reafirmar a importância da atuação artic-

ulada entre Receita Federal, Ministério Público Federal, Polícia Federal e instituições de controle, 

como o TCU. A integração entre esses órgãos foi essencial para a obtenção de provas e desman-

telamento da organização criminosa. 

O caso da “Operação Zelotes” é um exemplo concreto de como a corrupção tributária compromete 

tanto a efetividade das normas fiscais quanto a legitimidade do sistema tributário como um todo. 

A lição que fica é a necessidade urgente de aprofundar os mecanismos de controle interno, investir 

em governança e garantir que os julgamentos fiscais sejam pautados exclusivamente por critérios 

técnicos e legais — jamais por interesses particulares.  

 

 

 

 

 

 

 

 

  



CONCLUSÃO 

A presente pesquisa evidenciou a gravidade dos impactos que os crimes tributários exercem sobre a 

economia brasileira e sobre o próprio funcionamento do Estado. A prática reiterada de sonegação 

fiscal, fraudes contábeis e omissão de receitas não compromete apenas a arrecadação, mas afeta 

diretamente a justiça fiscal, a eficiência dos serviços públicos e a confiança da sociedade nas inst itu-

ições. 

Os dados e análises expostos ao longo deste trabalho demonstram que o Brasil convive com um 

cenário de alta evasão fiscal, onde bilhões de reais deixam de ser arrecadados anualmente. Essa real-

idade agrava a desigualdade social, sobrecarrega os contribuintes que cumprem suas obrigações e 

desequilibra o ambiente concorrencial. Além disso, os mecanismos legais de repressão, embora ex-

istentes, revelam-se insuficientes diante da complexidade dos crimes e da lentidão processual que 

frequentemente conduz à impunidade. 

Diante desse diagnóstico, é necessário não apenas fortalecer a repressão penal, mas sobretudo estru-

turar um modelo preventivo e integrado de enfrentamento à criminalidade tributária. A solução 

para o problema exige uma abordagem multifacetada, que combine medidas jurídicas, administra-

tivas, institucionais e culturais. 

Como caminho para a superação desse cenário, propõe-se: 

1. Reforma legislativa específica, com a revisão da exigência da constituição definitiva do 

crédito tributário como condição para o início da persecução penal, evitando a prescrição 

prematura de muitos casos; 

2. Ampliação de acordos de não persecução penal (ANPP) nos crimes tributários, com cláusu-

las obrigatórias de reparação do dano, incentivo à regularização fiscal e cumprimento de me-

didas educativas ou comunitárias; 

3. Investimentos em tecnologia e inteligência fiscal, com uso de big data, inteligência artificial 

e integração de bancos de dados entre Receita Federal, Ministério Público e órgãos de con-

trole, para facilitar a detecção e prevenção de ilícitos; 

4. Criação de programas nacionais de compliance tributário, nos quais empresas possam 

aderir a códigos de conduta fiscal com contrapartidas como redução de penalidades em caso 

de autodenúncia; 

5. Fortalecimento da educação fiscal, desde o ensino básico até a formação empresarial, 

visando desenvolver uma cultura de cidadania tributária e responsabilização ética pelo finan-

ciamento do Estado. 

Além disso, é imperioso reafirmar a importância da atuação coordenada entre as instituições públicas 

envolvidas: Receita Federal, Ministério Público, Judiciário e Tribunais de Contas. Essa cooperação 

deve ser contínua, técnica e orientada por critérios objetivos de justiça fiscal e combate à corrupção. 

Conclui-se, portanto, que o enfrentamento efetivo dos crimes tributários no Brasil demanda mais do 

que punição. Requer compromisso institucional com a integridade, com a simplificação do 

sistema tributário e com a valorização da transparência pública. O combate à sonegação fiscal 

não é apenas uma questão econômica, mas um imperativo ético e jurídico para a construção de uma 

sociedade mais justa, solidária e igualitária.  



NOTAS EXPLICATIVAS  

 

 

1 CRIMES TRIBUTÁRIOS X INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

Embora os crimes tributários estejam previstos em legislação penal, é importante diferenciá-los das 

infrações meramente administrativas. Estas últimas não implicam responsabilização criminal, sendo 

resolvidas na esfera fiscal ou administrativa.  

 

2 LEI Nº 8.137/1990  

 

Essa norma é considerada o principal instrumento normativo de repressão aos crimes contra a ordem 

tributária no Brasil. Ela tipifica condutas como fraudar a fiscalização tributária, omitir informações e 

deixar de recolher tributos retidos na fonte.  

 

3 CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEFINITIVAMENTE CONSTITUÍDO  

 

A jurisprudência brasileira, em especial do Supremo Tribunal Federal (STF), exige que o lançamento 

tributário esteja definitivamente constituído para que a denúncia criminal possa ser oferecida, ou seja, 

que não haja mais possibilidade de recurso na via administrativa.  

 

4 OPERAÇÃO ZELOTES  

 

Nome da operação da Polícia Federal deflagrada em 2015, que revelou um esquema de corrupção no 

CARF (Conselho Administrativo de Recursos Fiscais), envolvendo a manipulação de julgamentos de 

recursos fiscais em troca de propina.  

 

5 JUSTIÇA FISCAL  

 

Refere-se ao princípio de equidade na distribuição da carga tributária. Envolve a cobrança 

proporcional de tributos segundo a capacidade contributiva de cada cidadão ou empresa.  

 

6 COMPLIANCE TRIBUTÁRIO  

 

Conjunto de práticas adotadas pelas empresas para garantir o cumprimento das normas fiscais. Inclui 

controle interno, auditorias regulares e treinamentos sobre legislação tributária.  

7 CONCORRÊNCIA DESLEAL POR EVASÃO FISCAL  



 

Empresas que sonegam impostos reduzem artificialmente seus custos, obtendo vantagem competitiva 

indevida em relação àquelas que cumprem suas obrigações fiscais regularmente.  

 

8 PARIDADE NO CARF  

 

O modelo paritário do CARF significa que seus julgadores são compostos por representantes do Fisco 

e da sociedade civil, o que, embora busque equilíbrio, também abre margem para interferência de 

interesses privados.  

 

9 ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

 

Instrumento jurídico previsto no art. 28-A do Código de Processo Penal, que permite ao Ministério 

Público propor ao investigado um acordo para evitar o processo penal, desde que cumpridas certas 

condições como a reparação do dano.  

 

10 RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB)  

 

Órgão da administração pública federal responsável pela arrecadação de tributos federais, 

fiscalização, controle aduaneiro e combate à sonegação.   
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